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PORTARIAS
PORTARIA 269/2022 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 10 de junho de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS

COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
Coordenador do Controle Interno – Cód. CM-01

Lindamar Alves Pereira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de junho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

 Presidente

PORTARIA 270/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 13 de junho de 2022, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, 
lotado no gabinete do Vereador Leandro Cassiano Neves: 

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 08
Brenner Fonsêca Vieira.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 13 de junho de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado: 

PRESIDÊNCIA
GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS

COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
Coordenador do Controle Interno – Cód. CM-01

Brenner Fonsêca Vieira.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de junho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 271/2022 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 16 de junho de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Gilvan de Melo 
Machado (Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 03
Leila Maria da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de junho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

DECRETOS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1024/22

INSTITUI A COMENDA MESA BRASIL SESC NO MUNICÍPIO 
DE UBERLÂNDIA.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica instituída a Comenda Mesa Brasil Sesc no Muni-
cípio de Uberlândia.
Art. 2º Esta Comenda será outorgada às pessoas físicas, ju-
rídicas ou instituições, que contribuem de forma íntegra 
e profícua para a promoção da alimentação adequada, a 
reeducação alimentar e o fomento de políticas públicas em 
prol de pessoas em situação de vulnerabilidade social e nu-
tricional no município de Uberlândia.
Paragrafo único. Tratando-se de pessoas físicas, jurídicas 
ou instituições não residentes ou não mais domiciliadas no 
Município de Uberlândia, porém suas realizações foram à 
época de seu funcionamento, estas poderão fazer jus à res-
pectiva comenda, desde que ainda apresente no município 
uma matriz, filial, sucursal, agência, estabelecimento ou 
subsidiária integral, observando as demais disposições des-
te Decreto Legislativo.
Art. 3° A homenagem será prestada anualmente, mediante a 
concessão de uma condecoração, constituída de uma medalha 
acompanhada de um diploma, a ser conferida em sessão sole-
ne realizada na Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dela.
§ 1º Na medalha condecorativa deverão estar insculpidos, 
em relevo:
I – a efígie do Mesa Brasil Sesc;
II – a frase: "Comenda Mesa Brasil Sesc";
III – a data da concessão.
§ 2º No diploma deverão estar insculpidos, sem relevo:
I – a imagem padrão do edifício da Câmara Municipal na 
parte superior esquerda seguida do título em destaque "Co-
menda Mesa Brasil Sesc" em marca d’água;
II – a imagem do brasão das Armas Nacionais do Brasil, se-
guida de duas faixas nas cores verde e amarelo ao longo do 
lado direito;
III – o nome das pessoas físicas, jurídicas ou instituições 
homenageadas no centro com em letras com tamanho de 
destaque;
IV – a frase justificada no centro abaixo do nome do home-
nageado "em reconhecimento do Poder Legislativo pelas ín-
tegras e profícuas contribuições desenvolvidas para a pro-
moção da alimentação adequada, a reeducação alimentar 
e o fomento de políticas públicas em favor de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social e nutricional no Municí-
pio de Uberlândia".
V – a data da concessão;
VI – os nomes do autor do projeto e do presidente da Câma-
ra Municipal de Uberlândia.
Art. 4° Os homenageados serão indicados em número de um 
para cada vereador, com justificativa expressa das ativida-
des desenvolvidas pelo agraciado.
Art. 5° No evento da primeira homenagem, juntamente 
com os demais indicados conforme art. 4º deste Decreto 
serão agraciados com troféus, medalhas e diploma, o re-
presentante do Serviço Social do Comércio – SESC, do Esta-
do de Minas Gerais.
Parágrafo único. No troféu deverão estar insculpidos, em 
relevo:
I – a efígie do Mesa Brasil Sesc;
II – a frase: "Comenda Mesa Brasil Sesc";
III – a data da concessão.
Art. 6° A sessão solene de outorga da homenagem será re-
alizada, de preferência na data de 16 de outubro, Dia Mun-
dial da Alimentação.
§1º Em caso de impossibilidade da outorga na data supraci-
tada, será agendado para data posterior ou anterior, con-
forme conveniência do Legislativo.
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§2º O evento ocorrerá na Câmara Municipal de Uberlândia, 
ou fora dela, em data a ser marcada pelo Legislativo.
Art. 7º Cada vereador conforme disposto no art. 4º, a seu cri-
tério, enviará anualmente, até o dia 01 do mês de Outubro, 
o nome de 01 (um) profissional ou empresa ou entidade a ser 
homenageado, acompanhado de exposição de motivos sob a 
forma de currículo à Câmara Municipal que o homologará.
Paragrafo único. Em caso de agendamento para data poste-
rior, anterior ou remarcação conforme os §§1º e 2º do art. 
6º, a data de envio com os nomes dos agraciados conforme 
o caput deste artigo poderá sofrer alteração.
Art. 8º A homenagem de que trata este ato normativo é pes-
soal e intransferível, e, quando se tratar de pessoas físicas, 
somente admitirá representante quando o homenageado 
estiver impedido por motivo de força maior.
§1º Dois anos após ter sido atribuída a homenagem, não ha-
vendo qualquer manifestação por parte do homenageado, 
será ela considerada extinta.
§2º É vedada a reiteração da homenagem ao agraciado já 
contemplado pelo prazo de 03 (três) anos.
Art. 9º A Câmara Municipal manterá livro próprio para regis-
tro de outorga das homenagens de que trata este Decreto 
Legislativo e poderá fornecer, mediante requerimento do 
homenageado, a respectiva certidão.
Art. 10. Fica o presidente da Câmara Municipal autorizado 
a utilizar os recursos do orçamento da Câmara para custear 
as despesas correntes com as homenagens constantes deste 
Decreto Legislativo, suplementada se necessário.
Art. 11. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de junho de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Liza Prado / Ver. Antonio Augusto 
Queijinho / Ver. Carrijo - Líder do Prefeito | Líder do PSDB 
/ Ver. Cristiano Caporezzo /  Ver. Dandara / Ver. Dudu Luiz 
Eduardo / Ver. Eduardo Moraes / Ver. Gilvan Masferrer / 
Ver. Gláucia da Saúde / Ver. Ivan Nunes / Ver. Leandro Ne-
ves / Ver. Neemias Miquéias / Ver. Odair José / Ver. Raphael 
Leles / Ver. Ronaldo Tannús / Ver. Sargento Ednaldo / Ver.  
Sérgio do Bom Preço / Ver. Sérvio Tulio / Ver. Thais Andrade 
/ Ver. Walquir Amaral / Ver. Zezinho Mendonça

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1025/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

DEPUTADO FEDERAL SÓSTENES SILVA CAVALCANTE
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao De-
putado Federal Sóstenes Silva Cavalcante.
Art. 2° A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede 
do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada pelo 
homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3° Os recursos para atender as despesas com a soleni-
dade serão os previstos no orçamento do Legislativo.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de junho de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Leandro Neves

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1026/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

PADRE JONAS BARBACOVI
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia ao Padre Jonas Barbacovi.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dele, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de junho de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Walquir Amaral

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1027/22
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO 

PIADORAMA, POR SER O MAIOR PORTAL 
DE PIADAS DO BRASIL.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO.
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao PIA-
DORAMA, por ser o maior portal de piadas do Brasil.
Art. 2º A outorga do título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Legislativo, ou fora dele, em data a ser marcada 
pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de junho de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Antonio Augusto Queijinho

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1028/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

SR. CARLOS VIANA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia ao Sr. Carlos Viana
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de junho de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Neemias Miquéias
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COMISSÕES
RELAÇÃO DAS COMISSÕES – ANO 2021/2022

01 – COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Presidente: Anderson Lima 
Relator: Carrijo 
Membro: Queijinho 
SUPLENTES:
Liza Prado 
Amanda Gondim 
Eduardo Moraes 
02 – COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS
Presidente: Sargento Ednaldo 
Relator: Leandro Neves 
Membro: Walquir Amaral 
SUPLENTES:
Fabão 
Zezinho Mendonça 
Dandara 
03 – COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E UR-
BANISMO 
Presidente: Eduardo Moraes 
Relator: Queijinho 
Membro: Amanda Gondim 
SUPLENTES:
Dandara 
Thais Andrade 
Gilvan Masferrer 
04 – COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Presidente: Gláucia da Saúde 
Relator: Sérvio Túlio 
Membro: Ivan Nunes Abatenio Marquez
SUPLENTES:
Dudu 
Cláudia Guerra 
Ronaldo Tannús
05 – COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO 
CONSUMIDOR
Presidente: Liza Prado 
Relatora: Amanda Gondim 
Membro: Thais Andrade 
SUPLENTES:
Charles Charlão 
Neemias Miquéias 
Murilo Ferreira 
06 – COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIÊNCIA
Presidente: Murilo Ferreira 
Relator: Neemias Miquéias 
Membro: Dandara 
SUPLENTES:
Cláudia Guerra 
Anderson Lima 
Thais Andrade 
07 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Presidente: Gláucia da Saúde 
Relatora:Thais Andrade 
Membro: Odair José 
SUPLENTES:
Dudu 
Raphael Leles 
Ivan Nunes Abatenio Marquez
08 – COMISSÃO DE INDÚSTRIA COMÉRCIO, TURISMO E TRA-
BALHO
Presidente: Raphael Leles 

Relatora: Cláudia Guerra 
Membro: Odair José
SUPLENTES:
Ronaldo Tannús 
Dandara
Sérvio Túlio 
09 – COMISSÃO DE POLÍTICA RURAL E ADMINISTRAÇÃO 
DOS DISTRITOS
Presidente: Queijinho 
Relator: Zezinho Mendonça
Membro: Eduardo Moraes 
SUPLENTES:
Leandro Neves 
Walquir Amaral 
Odair José 
10 – COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Presidente: Sargento Ednaldo 
Relator: Leandro Neves 
Membro: Fabão 
SUPLENTES:
Anderson Lima 
Cláudia Guerra 
Dandara 
11 – COMISSÃO MISTA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 
Presidente: Dandara  
Relatora: Gilvan Masferrer  
Membro: Cristiano Caporezzo
SUPLENTES:
Charles Charlão 
Amanda Gondim 
Eduardo Moraes 
12 – COMISSÃO DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
Presidente: Dandara 
Relator: Dudu 
Membro: Neemias Miquéias 
SUPLENTES:
Gilvan Masferrer 
Thais Andrade 
Cristiano Caporezzo 
13 – COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 
Presidente: Walquir Amaral 
Relator: Neemias Miquéias 
Membro: Sargento Ednaldo 
SUPLENTES:
Gilvan Masferrer 
Dandara 
Amanda Gondim 
14 – COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL 
Presidente: Cristiano Caporezzo
Relatora: Liza Prado 
Membro: Thais Andrade 
SUPLENTES:
Sérvio Túlio 
Gláucia da Saúde 
Amanda Gondim 
15 – COMISSÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA
Presidente: Raphael Leles 
Relator: Zezinho Mendonça 
Membro: Amanda Gondim 
SUPLENTES:
Leandro Neves
Cristiano Caporezzo 
Gilvan Masferrer
16 – COMISSÃO DE ESPORTE, LAZER E PARADESPORTO
Presidente: Ivan Nunes Abatenio Marquez
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Relator: Raphael Leles
Membro: Amanda Gondim
SUPLENTES:
Sérvio Túlio
Leandro Neves
Walquir Amaral
17 – COMISSÃO DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E JUVENTUDE
Presidente: Eduardo Moraes
Relator: Raphael Leles
Membro: Charles Charlão
SUPLENTES:
Leandro Neves
Dandara
Amanda Gondim
18 – COMISSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DA PESSOA 
COM DOENÇA RARA
Presidente: Raphael Leles
Relator: Ronaldo Tannús
Membro: Amanda Gondim
SUPLENTES:
Murilo Ferreira
Neemias Miquéias
Liza Prado
19 – COMISSÃO DOS DIREITOS DAS MULHERES
Presidente: Amanda Gondim
Relator: Cláudia Guerra
Membro: Thaís Andrade
SUPLENTES:
Dandara
Gilvan Masferrer
Liza Prado
COMISSÃO DE ÉTICA
Presidente: Luiz Eduardo - Dudu
Relator: Ronaldo Tannús
Membro: Amanda Gondim
Membro: Anderson Lima
Membro: Eduardo Moraes
SUPLENTES:
Cristiano Caporezzo
Neemias Miquéias
Thais Andrade

ATAS
RESUMO DA ATA DA 6ª REUNIÃO DO 5º PERÍODO DA 2ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM OITO DE JUNHO DE 2022 
QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Sér-
gio do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 
2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice-Presidente 
– Ronaldo Tannús; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – 
Leandro Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. ABERTURA: 
Ao oitavo dia do mês de junho de dois mil e vinte e dois, 
quarta-feira, o Presidente, Sérgio do Bom Preço, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional 
Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: Foram Considera-
dos Objetos de Deliberação: 01) Projeto de Decreto Legis-
lativo que Concede Diploma de Honra ao Mérito a empresa 
Domínio Empreendimentos Ltda, de autoria do Vereador 
Leandro Neves; 02) Projeto de Lei que Altera os Anexos V 
– Programas de Governo – e VI – Metas e Prioridades para 
2022 – da Lei nº 13.676, de 28 de dezembro de 2021 e suas 
alterações – Plano Plurianual – PPA 2022-2025, autoriza a 
abertura de crédito especial no orçamento da Secretaria 
Municipal de Obras no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e 

quarenta e dois mil reais) e dá outras providências, de au-
toria do Prefeito Municipal; 03) Projeto de Lei que Autoriza 
a abertura de crédito especial no orçamento da Secreta-
ria Municipal de Saúde no valor de R$ 472.970,37 (quatro-
centos e setenta e dois mil, novecentos e setenta reais e 
trinta e sete centavos), de autoria do Prefeito Municipal; 
04) Projeto de Lei que Institui o “Complexo Cloroquímico”, 
desafeta do domínio público o imóvel que especifica e auto-
riza a sua alienação às empresas que menciona e dá outras 
providências, de autoria do Prefeito Municipal; 05) Projeto 
de Lei que Autoriza a abertura de crédito especial no orça-
mento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Habitação no valor de R$ 289.00,00 (duzentos e 
oitenta e nove mil reais), de autoria do Prefeito Municipal. 
ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminha-
dos: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
Projeto de Lei nº 828/22 que Altera dispositivos da Lei nº 
6.904, de 30 de dezembro de 1996, que “Dispõe sobre a 
colocação e permanência de caçamba de coleta de terra 
e entulho nas vias e logradouros públicos do município”, 
de autoria da Vereadora Liza Prado. PARA COMISSÃO DE LE-
GISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
HABITAÇÃO E URBANISMO: Projeto de Lei nº 831/22 que Al-
tera os Anexos V – Programas de Governo – e VI – Metas e 
Prioridades para 2022 – da Lei nº 13.676, de 28 de dezembro 
de 2021 e suas alterações – Plano Plurianual – PPA 2022-
2025, autoriza a abertura de crédito especial no orçamento 
da Secretaria Municipal de Obras no valor de R$ 242.000,00 
(duzentos e quarenta e dois mil reais) e dá outras providên-
cias, de autoria do Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE SAÚDE E SANEA-
MENTO: Projeto de Lei nº 832/22 que Autoriza a abertura 
de crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal 
de Saúde no valor de R$ 472.970,37 (quatrocentos e se-
tenta e dois mil, novecentos e setenta reais e trinta e sete 
centavos), de autoria do Prefeito Municipal. PARA COMIS-
SÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FI-
NANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS, COMISSÃO DE POLÍTICA 
URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO E COMISSÃO DE INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO: Projeto de Lei nº 
833/22 que Institui o “Complexo Cloroquímico”, desafeta 
do domínio público o imóvel que especifica e autoriza a sua 
alienação às empresas que menciona e dá outras providên-
cias, de autoria do Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS 
E DO CONSUMIDOR: Projeto de Lei nº 834/22 que Autoriza 
a abertura de crédito especial no orçamento da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação 
no valor de R$ 289.00,00 (duzentos e oitenta e nove mil re-
ais), de autoria do Prefeito Municipal. COMISSÃO ESPECIAL: 
Foi Formada Comissão Especial pelos Vereadores Leandro 
Neves, Antônio Augusto – Queijinho e Zezinho Mendonça, 
para emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legislati-
vo nº 129/22 que Concede Diploma de Honra ao Mérito a 
Instituição ADEVIUDI, de autoria do Vereador Neemias Mi-
quéias. O Presidente Sérgio do Bom Preço fez a leitura do 
Ofício Interno nº 001/22, de autoria do Vereador Abatenio 
Marquez, informando que irá substituir o Vereador Ivan Nu-
nes no Bloco Parlamentar Legislativo Forte e nas comissões 
permanentes. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 
5ª Reunião do 5º Período da 2ª Sessão Ordinária. REQUERI-
MENTOS: Foram aprovados os requerimentos, indicações e 
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EXPEDIENTE

moções nºs 53273 a 53327, 53330 a 53348, 53350 a 53353, 
53355 a 53365, 53367 a 53398/22. Foi aprovado o pedido 
de informação nº 870/22. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 
Discussão Única foi aprovado: Projeto de Lei nº 596/21 que 
Reconhece a ASCAU – Associação de Capoeira de Uberlândia 
como de utilidade pública municipal e dá outras providên-
cias, de autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho, 
aprovado por maioria simples simbólica. Em 1ª Discussão 
foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 824/22 que Desafeta 
do domínio público e autoriza o município de Uberlândia a 
alienar o imóvel que menciona e dá outras providências, 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 20 votos fa-
voráveis e 06 ausências; 02) Projeto de Lei nº 825/22 que 
Autoriza a filiação do Departamento Municipal de Água e 
Esgoto – DMAE à Associação Nacional dos Serviços Muni-
cipais de Saneamento – ASSEMAE, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 22 votos favoráveis, 01 abstenção 
e 03 ausências. PEDIDO DE VISTA: Foi concedida vista ao 
Vereador Neemias Miquéias por 48 horas ao Projeto de Lei 
nº 560/21 que Altera dispositivo da Lei nº 10.741, de 06 de 
abril de 2011, que Institui o Código Municipal de Posturas 
de Uberlândia, de autoria do Vereador Sargento Ednaldo. 
O Presidente, Sérgio do Bom Preço, agradeceu a presen-
ça, convocou todos os Vereadores para a 7ª Reunião do 5º 
Período da 2ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 
09 de junho de 2022, quinta-feira, no horário regimental, 
e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário


